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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 7.912, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a suspensão temporariamente das 
atividades da EMEI Orlando Quagliato e dá outras 
providências.

	 LUCAS POCAY ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

	 CONSIDERANDO o princípio de economicidade, prezando pelo impacto financeiro e medidas 
orçamentárias, devido à quantidade de 4 (quatro) alunos matriculados, urgiu-se a necessidade de 
encerramento das atividades e fechamento da EMEI Orlando Quagliato, localizada na Avenida Jaime 
Rossi, s/n, Fazenda Santa Maria;

	 CONSIDERANDO que, em virtude de muitas pessoas deixarem de residir na Fazenda Santa 
Maria, apesar de continuarem prestando atividades laborais ali, ocorreu uma diminuição significativa na 
quantidade de alunos, culminando com o fechamento das salas e assim, considerando os dispêndios com 
o prédio da Unidade Escolar (luz e água) e funcionários, somado à situação de falta de alunos, faz-se 
necessário suspensão temporariamente das atividades da EMEI Orlando Quagliato;

	 CONSIDERANDO ainda que os 4 (quatro) alunos restantes foram prontamente matriculados na 
EMEF “Paulo Freire” e foram lhe oferecidos transporte  para garantir o acesso e a permanência nos estudos;

	 DECRETA:

	 Art. 1º. Ficam suspensas temporariamente as atividades pedagógicas e administrativas na 
EMEI “Orlando Quagliato”, situada na Avenida Jaime Rossi, s/nº, localizada na Fazenda Santa Maria, 
durante este ano letivo de 2024, em virtude do baixo número de alunos matriculados, que resultou na 
impossibilidade de se constituir turma ou classe, conforme estabelece o Regimento Comum das Escolas 
Municipais de Ourinhos.

	 Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 25 de junho de 2024.
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Prefeito Municipal

	 Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

JOAQUIM LUIS VASSOLER
Secretário Municipal de Administração


